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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

O Regulamento (CE) n.º 1683/95 do Conselho que estabelece um modelo-tipo de visto 

retomou o modelo de visto adotado pelos Estados Schengen e os seus considerandos referem 

que estes documentos devem incluir todas as informações necessárias e satisfazer normas 

técnicas de elevado nível, nomeadamente em matéria de salvaguarda contra a contrafação e a 

falsificação. Desde a introdução do modelo-tipo de visto foram adotadas duas alterações 

substanciais ao regulamento inicial, que contribuíram para a emissão de documentos seguros, 

sujeitos a normas técnicas de elevado nível. Todavia, foram detetados, em vários Estados-

Membros, incidentes graves de contrafação e de fraude de vinhetas de visto. A Comissão 

considera que a atual vinheta de visto, que entrou em circulação há 20 anos, deve ser 

considerada comprometida. Neste contexto, propôs um novo modelo com dispositivos de 

segurança mais modernos para a tornar mais segura e impedir as falsificações. Não se 

preveem alterações substanciais ao articulado do regulamento, sendo o anexo simplesmente 

substituído por forma a refletir a imagem e a descrição geral da nova vinheta de visto.  

Tendo em conta o que precede, o relator considera que a proposta deve ser aprovada sem 

alterações. 

****** 

A Comissão dos Assuntos Jurídicos insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 

Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a propor ao Parlamento que aprove 

a posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão. 
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